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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DO CLUBE DE CAMPO FAZENDA 
 

  Carlos Alberto de Andrade, Presidente do Clube de Campo Fazenda, usando de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 40, §2º, alínea “a”, do Estatuto Social, convoca todos os 

associados quites com suas obrigações estatutárias para a Assembleia Geral Extraordinária a 

realizar-se no dia 25 de novembro de 2023, na sede social da entidade, localizada na avenida 

dos Guatambus, nº 230 (Salão Social), CEP- 13.252-577, Bairro Clube de Campo Fazenda, 

Município e Comarca de Itatiba/SP, com início às 9:00h, em primeira chamada, estando 

presentes 1/3 dos associados, ou, em segunda chamada às 09:30 horas na mesma data, com 

qualquer número de associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta única do 

dia: 

 

Pauta:  ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL com CONSOLIDAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL, tendo por objetivo a alteração das seguintes disposições estatutárias: 

Art. 1º, em suas subdivisões; Art. 2º, caput, e em suas subdivisões; Art. 4º, caput, e instituição de 

subdivisões; Art. 5º, caput; Art. 7º, caput; Art. 8º, em suas subdivisões; Art. 9º, caput, e em suas 

subdivisões; Art. 10, caput, e em suas subdivisões; Art. 11, caput, e em suas subdivisões; Art. 12, 

revogação; Art. 13, caput, e em suas subdivisões; Art. 14, em suas subdivisões; Art. 15, caput, e 

em suas subdivisões; Art. 16, caput, e em suas subdivisões; Art. 17, em suas subdivisões; Art. 

22, em suas subdivisões; Art. 26, caput, e em suas subdivisões; Art. 27, em suas subdivisões; 

Art. 28, caput; Art. 29, caput, e em suas subdivisões; Art. 30, caput, e em suas subdivisões; Art. 

31, caput; Art. 32, caput, e em suas subdivisões; Art. 33, caput; Art. 35, caput; Art. 36, caput, e 

em suas subdivisões; Art. 37, em suas subdivisões; Art. 38, caput; Art. 39, em suas subdivisões; 

Art. 40, caput, e em suas subdivisões; Art. 41, caput; Art. 46, em suas subdivisões; Art. 47, 

caput; Art. 49, caput, e em suas subdivisões; Art. 50, caput; Art. 51, em suas subdivisões; Art. 

54, caput; Art. 55, caput; Art. 61, caput, e em suas subdivisões; Art. 62, caput; Art. 65, em suas 

subdivisões; Art. 70, em suas subdivisões; Art. 72, caput; Art. 74, em suas subdivisões; Art. 101, 

revogação apenas da subdivisão; Art. 103, caput; Art. 104, caput; Art. 105, caput, Art. 106, em 

sua subdivisão; Art. 113, em suas subdivisões; Art. 114, caput; e instituição do Art. 115. 

 

  A íntegra da minuta do Estatuto Social consolidado, isto é, com a inclusão das 

disposições estatutárias objeto da deliberação da pauta supra, encontra-se afixada no quadro de 

avisos da Secretaria do Clube conjuntamente com esta convocação, estando ainda postada no 

sítio eletrônico do Clube de Campo Fazenda (https://clubedecampofazenda.com.br/estatutoeconsolidacao/), 

e as demais informações contidas neste edital, bem como pedidos de esclarecimentos, exame de 

documentos estarão disponíveis e acessíveis na Secretaria do Clube. 

Itatiba, 18 de outubro de 2023. 

 

Carlos Alberto de Andrade 

Presidente Executivo 
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